
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani, Sala 110, Jardim Maria Augusta - CEP 
12070-070, Fone: (12) 2124-9224, Taubaté-SP - E-mail: 
upj1a5cvtaubate@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002964-07.2018.8.26.0625 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Natascha Ferreira José

Executado: S.m. Olímpio Construções Ltda. Me

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). HELIO APARECIDO FERREIRA DE SENA

Vistos.

Assiste razão à credora, uma vez que a suspensão do leilão refere-se 

exclusivamente ao imóvel de matrícula nº 104.624 (fls. 820/821 e 827).

Dessa forma, intime-se o leiloeiro para que providencie o edital de leilão 

referente ao imóvel de matrícula nº 93.852.

Intime-se.

Taubaté, 31 de outubro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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